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O FREFEITO DO l:IJY.IC1FIC DR AS8ISa 
laço aaber qt�• a ObEt.r& .w:u.n.icipal clecreta • ea aaac io

ao a Mgaiat• le 11 
Artigo 12 - Fica aberto• na. Dµ-etoria te Contabilidale, u �it• 

eapecial de 0-1. '10.000,00 (ecrr'8llta mil cro. .. iros)';. 

f - Waico - O valor dtet11 cr44ito • 4eatina a •onola.aãe ... aegni ate• 
obl"BB na élile to Diatri"o de Taruil-
a) - Agência Penal e Posto de Pueriou.l tua •• Q-1 30'.�000,00-
b) ... Parque Infantil. • • • • • • • • • • • •  Qt 40·�000,00. 

Ariip 21 - o valor do presente credito será cobene comº". reoursoa 

finan.eei.ros d�, excesso de arrecadação p.rev!ato. 
Artigo '' - Eete. lei errtrará em vigor na data de eu.a publ. icação, nvo-

gade.e ae dispos•içÕes e111 con·!ir!r�.,,/ . , __ .. -;;; . 

Prefeit1tr1t Municipal de AMs,, �: � �ffe9.: 
'\ / �/-··!h.tago /Vtbeir� 

� i��y - -· -:-��la---· 
�-Di:re-"tor Adm inietrativo 

l?u.blicada .!ia Dire1:oria Administrativa 4a Prefeitura. ea 5 4e 
Qt...wro 4e 1.959. 

c?2 �� 
ydê�te 

.�- · retor Adminiatrat1v• 

LEI 664/1959
Fls. 1/1


